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PL 1.217/2011 
 
Autor: Senado Federal - Tião Viana 
 

Data da 
Apresentação: 

03/05/2011 

 

Ementa: Acrescenta art. 19-A à Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 
vincular o montante das multas aplicadas pelas infrações ao art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, às ações de 
habilitação e reabilitação profissional e social. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 1.217/2011: À 
CDEIC, CTASP, CSSF e CCJC (art. 54 do RICD) - Proposição 
sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II, do 
RICD.  

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 22/05/2012 
 

 


